
J

V_i

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Su

DECRETO N.s 2.307/82

Isenta do Lançamento de Contribuição de Melho
ria e dá outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a-
tribuiçSes que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de confor
midade com o artigo l.t, da Lei N.S 1868, de 29 de outubro de 1982,

DECRETA:

Artigo 1.2 - Fica isento do lançamento da Contribuição de
Melhoria o imível de propriedade da SOCIEDADE CARITATIVA E LITERÁ
RIA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, localizado na rua Henrique Ott, nesta
cidade, possuindo uma frente de 54,00m, e, cujo valor de lançamen
to, se executado, a custos atuais, iria atingir o montante de CrS
928.530,00 ( novecentos e vinte oito mil, quinhentos e trinta cru
zeiros). _ 0

Artigo 2.5 - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos 21 de dezembro 1982.

no J#ão Frantz

efeito

Registre-se, publiqye-

e cumpra-se.

Secret.Muri/da Administração


